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PORTARIA nº 236/2025 – CGP/DAF/SEASTER.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, o Regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2024/1187875
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
 

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de

ALICE SOUTO PERES 5957457/2
TÉCNICA DE 
ENFERMA-

GEM
DAS/UAPI Nosso Lar Da Providência 02/09/2024

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
21 de março de 2025.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
PORTARIA nº 238/2025 – CGP/DAF/SEASTER.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasi-
leira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, o Regime 
Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de 
abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de insalubridade 
a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2024/1192364
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por cen-
to), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade em 
ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
 

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de

EVA NAARAH DA SILVA 5984559/1
TÉCNICA DE 
ENFERMA-

GEM
DAS/UAPI Nosso Lar Da Providência 02/09/2024

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
21 de março de 2025.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/ 1
CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL SUSTENTÁVEL
Resolução sobre alteração no Calendário eleitoral, Anexo Único do Edital de 
Convocação do CONSEANS PA Biênio 2023/2025
Resolução CONSEANS/PA Nº 005/2025
Dispõe sobre a prorrogação de prazo de inscrição do processo de eleição 
das organizações e ou entidades da sociedade civil para o Conselho Esta-
dual de segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – CONSEANS/PA 
Biênio 2023/2025.
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL – CONSEANS/PA, cons-
tituída e designada através da Resolução nº 001/2025, de 28 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE PA nº 36.120, de 31.01.2025, tendo em vista 
a necessidade de prorrogação do processo eleitoral para a gestão 2025-
2027, constante no Calendário Eleitoral, Anexo Único do Edital de Convo-
cação publicado no DOE PA nº 36.149, de 27.02.2025.
CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a representatividade de to-
dos os segmentos da sociedade civil e que, poucas representações se ma-
nifestaram até esta data.
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo do período de inscrição para o processo de 
eleição das organizações e/ou entidades da sociedade civil para até 15 de 
abril de 2025.
Art. 2º Ficam mantidas as demais datas e períodos constantes no Calen-
dário Eleitoral, Anexo Único do Edital de Convocação, publicado no DOE PA 
nº 36.149 de 27.02.2025
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém (PA), 24 de março de 2025.
Keilla Sulivan Bezerra de Souza
Presidenta da Comissão Eleitoral do CONSEANS/PA
Biênio 2025/2027

Protocolo: 1180523
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SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 336/2025-GAB/PRES/BELÉM, 24 DE MARÇO DE 
2024. A COORDENADORA DA ASSESSORIA DE SINDICÂNCIA E PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso das atribuições legais dele-
gadas pelo Presidente da FASEPA, por meio da ortaria nº 106/GAB/PRES 
de 29/01/2024, publicada no DOE Nº 35.699 de 31/01/2024, a contar 
de 31/01/2024 e pelos dispositivos da Lei nº 5.810/94. Considerando o 
Ofício Interno n° 02/2025/CSPAD/ASPAD/FASEPA de 20/03/2025;R E S 
O L V E: Art. 1º. PRORROGAR, com base no parágrafo único do art. 201, 
o prazo para a apuração da Sindicância Investigativa nº 01/2025 (Pro-
cesso nº 2024/1025708) legitimada pela PORTARIA nº 070/GAB/PRES de 
21/01/2025 (DOE Nº 36.129 de 10/02/2025), por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 26/03/2025. Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.MYLENA BARBOSA ANDRADE COORDENA-
DORA DA ASPAD

Protocolo: 1179957
PORTARIA Nº.347 DE 25 DE MARÇO DE 2025-CONCEDER 11 dias de 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, a servidora 
ELIZABETH DO SOCORRO LISBOA MARTINS, matricula nº.54190308/1, 
cargo de MONITOR, no período de 05/03/2025 a 15/03/2025.
PORTARIA Nº.346 DE 25 DE MARÇO DE 2025-CONCEDER 06 dias de 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, a servidora 
CECILIA LUCIA CALDAS CORREA, matricula nº.54197188/1, cargo de MO-
NITOR, no período de 24/02/2025 a 01/03/2025.
PORTARIA Nº.340 DE 24 DE MARÇO DE 2025-CONCEDER 20 (dias) 
de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor DEIDIVAN CARREIRO DE SOUSA, 
matrícula nº.5981025/1, cargo de MONITOR, no período de 24.02.25 a 
15.03.25.
PORTARIA Nº.339 DE 24 DE MARÇO DE 2025-CONCEDER Licença Saú-
de aos servidores abaixo:

Nome Cargo Mat Laudo Período Dias
Vera Lucia Silva Souza Monitor 3215008/1 125919 28.12.24 A 06.01.25 10

Maria da Gloria Pinheiro Ratis Psicologo 54193987/1 Atestado 16.03.25 A 22.03.25 7
Angela Eneida Correa Horta Ass. Social 3212718/1 Atestado 20.02.25 A 06.03.25 15

Maria Aurea do Nascimento Felix Ass. Social 3224376/2 Atestado 12.03.25 A 18.03.25 7
Alexandre Marcio Melo Silva Monitor 55586456/1 Atestado 17.03.25 A 31.03.25 15

Rafael de Oliveira Costa-Gerente de Recursos Humanos
Protocolo: 1180466

..

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA nº 114, de 24 de março de 2025.
Processo nº 2398881/2025.
OBJETIVO: Custear despesas emergenciais com serviço de hospedagem 
para familiares de adolescente, custodiado no CSEM, no período de 07 A 
14/04/2025, conforme os termos do processo.
Programa de Trabalho 08.243.1505.8393.
Projeto Atividade: 68.8393.
Ação: 284633
Fonte de Recurso: 01500000001
Natureza da Despesa: 339039 – P.JURIDICA/HOSPEDAGEM – R$798,00
SERVIDORES: JOSUÉ ARAÚJO DE SOUSA, ASSISTENTE SOCIAL, Matricula 
54195516/1-CSEM.
PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA: 24 (vinte e quatro) DIAS.
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (cinco) DIAS
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JÚNIOR
PRESIDENTE DA FASEPA

Protocolo: 1180266
..

DIÁRIA
.

PORTARIA 113– DO DIA 24/03/2025
Processo n° 2400716/2025
Autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes Agentes públicos:
Elisabete Maria Felix, Psicólogo, Matrícula 516082/5, CEFIP, que estará 
viajando com objetivo de acompanhar socioeducanda, custodiada no CE-
FIP, que recebeu sentença Judicial de Remissão, Cumulada com Liberdade 
Assistida no período de seis meses, e Ederlan Flexa do Nascimento, moto-
rista, matrícula n° 5934128/3, GZET, que conduzirá o veículo na viagem, 
assim cumprindo a missão oficial.
O Prazo para a prestação de contas será de 05(cinco) dias úteis, após o 
retorno da viagem
ORIGEM: Belém/PA - DESTINO : Santa Maria das Barreiras/PA
Período da Viagem – 24 a 29/03/2025
VALOR – R$ 247,07
QUANTIDADE DE DIARIA –5,5 (cinco e meia) - TOTAL – R$ 1.358,89
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - DARLEY ANTONIO MARTINS 
BARROS

Protocolo: 1180313


